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PROMETO DE LEI l ;ft ..oai /20i9 /2019
(Do Senhor Deputado uuuaruu Pedrosa)

Assegura a participação de
representantes dos setores
produtivos industrial, comercial,
serviços, ciência e tecnologia, em
conselhos e demais órgãos de
deliberação coletiva e dá outras
providências.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo É assegurada a participação e a designação de representantes dos
setores produtivos industrial, comercial, serviços, ciência e tecnologia, em todos os
conselhos e demais órgãos de deliberação coletiva, instituídos pelo Poder Público,
inclusive, aos conselhos de fundos instituídos na administração pública.

Pa/iignaÁo t;n)co. O disposto no czpuZ} aplica-se aos Conselhos de
Administração e Conselhos Fiscais de autarquias, fundações, empresas públicas e
sociedades de economia mista, quando tratar-se de fomento à economia, pesquisa, .
geração de emprego e renda e desenvolvimento económico. E

Art. 2o Os representantes do setor produtivo estarão sujeitos a todos os $ #
critérios e exigências para o cargo de conselheiro de administração previstos em lei e 8 N
no estatuto da respectiva empresa, fundo ou órgão. = <m

O projeto visa promover, a participação dos setores produtivos industrial, H
comercial, serviços, ciência e tecnologia nos dos órgãos de deliberação coletiva,
inclusive os referentes a fundos instituídos na Administração Pública e em conselhos
de administração e conselhos fiscais de autarquias, fundações, empresas públicas e
sociedades de economia mista, quando tratar-se de fomento à economia, pesquisa,
geração de emprego e renda e desenvolvimento económico.
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Art. 3o Esta Lei entra erh vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

E de suma importância a necessidade de atuação participativa das
entidades responsáveis do setor produtivo nas políticas de fomento à economia.
pesquisa, geração de emprego e renda e desenvolvimento económico no âmbito do
Distrito Federal, propiciando a participação e a integração entre representante de
empresas, instituições públicas e privadas nas políticas no desenvolvimento
tecnológico e de inovação, e nos processos científicos.
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6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

A participação de representantes do setor produtivo nos órgãos e
conselhos de deliberação coletiva, tem como objetivo contribuir no processo de
participação democrática e de controle social na implantação das políticas,
programas, planos e projetos de desenvolvimento económico do DF

Por derradeiro, a presente proposição segue os mesmos parâmetros e
coerência instituída na Lei distrital no 6.154, de 25 de junho de 2018, de autoria do
nobre deputado Checo Vigilante, que "c#spõe soZ)ne a pu/ /élpaçáb de se/l/doC
empregado público ou membro da sociedade nos órgãos de deliberação coletiva da
administração direta, autárquica e fundacional e dá outras providências".

Pela sua relevância, solicito o apoio dos meus pares para aprovar a
presente proposição.

Sala das Sessões, ##

/

Deputad. EDROSA

Setor Protocolo Legislativo
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CÂMARA
LEGISLATIVA

& CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei nQ 31/19 que "Assegura a
participação de representantes dos setores produtivos industrial,
comercial, serviços ciência e tecnologia, em conselhos e demais órgãos de
deliberação coletiva e dá outras providências"

Autoria: Deputado (a) Eduardo Pedrosa (PTC)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito na CAS (RICA art. 64, $ 1Q, 11) e, em análise de mérito e
admíssibilidade, na CEOF (RICA art. 64, 11, $ 1e) e, em análise de

admissibilidade CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 08/02/19

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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Setor Protocolo Legislativo
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